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EDITAL Nº 004/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 006/2022 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL  

 
Divulga o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 006/2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito Municipal de Cruzaltense, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL para o Processo Seletivo Simplificado. 
 
 I – Foram realizados os procedimentos em conformidade com o Item 6 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 006/2022. 

 
II – Segue abaixo, relação do resultado final da classificação dos candidatos selecionados para os 

cargos abaixo:  
ENFERMEIRO(A) 

Insc. Nome 
Espec. Pós 
Mestrado 

Cursos Exper. Total de 
Pontos 

Classificação 

01 DEBORA DE OLIVEIRA 8 9 30 47 1º 

04 NADIANA SACHET 0 0 30 30 2º 

03 NEVINE TERESINHA POCAI 0 1,5 21,97 23,47 3º 

02 ROSICLER BORDIGNON 8 6 0 14 4º 

 
III - Os candidatos classificados fora do número de vagas previstas no Processo Seletivo Simplificado 

nº 003/2022, comporão cadastro reserva, podendo ser convocados conforme necessidade e interesse público do 
Município, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação nos termos deste Edital. 
 

IV – Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzaltense, 29 de abril de 2022. 

 
 

Altair Francisco Fontana 
Prefeito Municipal em Exercício 
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